
INDICAÇÃO Nº 
3912
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, à Secretaria de Justiça e Cidadania a remoção do Centro de Integração da Cidadania, localizado na Rua Virgilio Campelo n.º 150, para a nova Estação CPTM Itaim Paulista. 

JUSTIFICATIVA

Com a finalidade de facilitar o acesso das pessoas que necessitam dos serviços prestados pelo Centro de Integração da Cidadania que se localiza na Rua Virgílio Campelo, n.º 150 – Encosta Norte – Itaim Paulista, solicitamos sua transferência para a nova Estação da CPTM Itaim Paulista, que está sendo construída.

A medida possibilitará maior resultado prático e integração entre a sociedade e o Estado, uma vez que a estação estará localizada numa região centralizada, próxima de três Distritos – Itaim Paulista, Vila Curuçá e Jardim Helena – possibilitando, com isso, um maior número de atendimentos e prestação de serviços.

Atualmente o CIC fica localizado numa região extrema no Distrito do Itaim Paulista com atendimento de apenas uma linha de ônibus. Destarte, a transferência possibilitará maior eficiência na prestação deste relevante serviço público.

São essas as razões que entendemos pertinentes para que Vossa Excelência dirija esforços no sentido de melhor atender os anseios da população paulistana. 

Sala das Sessões, em

Deputado Rui Falcão - PT
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